0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

TJ-PB derruba lei municipal que proibia negativagao de
consumidor
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A lei municipal que proibe negativacdo do nome de consumidor extrapola a competéncia suplementar com base no
interesse local, implicando na ateracéo da propria normatizacdo geral sobre bancos de dados e protecdo ao crédito
prevista no Codigo de Defesa do Consumidor.
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Tribunal_de Justica da Paraiba considerou alei de Guarabira (PB) inconstitucional
Divulgacéo

Com esse entendimento, o Pleno do Tribunal de Justica da Paraiba declarou a inconstitucionalidade da Lei 1.547/2018, do
municipio de Guarabira, que proibe ainscric¢éo nos cadastros de restricéo de crédito (SPC e Serasa) dos nomes dos
consumidores que ndo estdo em dia com o pagamento das contas de agua e energia el étrica.

A acdo foi proposta pelo governador do Estado, ao fundamento de que a inclusdo de nomes em bancos de dados esta
exaustivamente regulada no Codigo de Defesa do Consumidor, que ndo prevé a leniéncia concebida pelo legislador
municipal para o usuario de servigo publico.

Para 0 governo, ndo havendo no diplomafederal a excegdo para esse grupo, ainstituicdo da ressalva pelo legislador
municipal ndo representa suplementacdo nem complementagéo da disciplinafederal, mas simples e frontal disciplina
conflitante com o Cédigo, expressando inequivocainvasdo a competéncia legisativa da Unido.

O relator do processo, desembargador Frederico Martinho da Nobrega Coutinho, citou o artigo 24, inciso V, da
Constituicéo Federal, que prevé a competéncia da Unido, dos estados e do Distrito Federal paralegisar concorrentemente
sobre producdo e consumo.

Tal dispositivo é reproduzido ainda pela Constituic¢éo do estado da Paraiba quando, em seu artigo 7°, 82°, estabelece que
compete ao estado legislar privativa e concorrentemente com a Uni&o sobre produgdo e consumo.

"Portanto, ndo é demasiado concluir que o contelido normativo da Lei n° 1.547/2018 do Municipio de Guarabira extrapola
a competéncia suplementar com base no interesse local, implicando na alteracéo da propria normatizacdo geral sobre
bancos de dados e protecéo ao crédito previstano CDC (artigos 43 e 44), criando hova excecdo ainscricdo em cadastro
negativo de crédito para situaces de inadimpléncid’, pontuou o relator. Com informagdes da assessoria de imprensa do
TJ-PB.
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